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Solicitamos providenciar a publicação do seguinte 
comunicado no D.O.C.: 
 
 
COMUNICADO 
 
 
A Divisão de Ação Cultural e Educativa (DACE), do Centro Cultural São 

Paulo, da Secretaria Municipal de Cultura esclarece a todos os interessados 

que a cláusula 7.3 do EDITAL do concurso n° 01/2011, processo n°  2011-

0.070.329-9, cujo objeto é a seleção de propostas inéditas de criação de 

projetos de mediação em arte a serem desenvolvidas no Centro Cultural São 

Paulo, estabelece que o material e equipamentos comprado, adquirido, 

criado e/ou desenvolvido será doado ao CCSP, somente se for indispensável 

à apresentação do produto final, conforme previa análise da comissão de 

acompanhamento dos projetos. 

 

 

São Paulo, 12 de abril de 2011. 
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Diretor 
CCSP 

  


